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Excelentíssimo senhor Presidente
Excelentíssimos senhores Vereadores

Requeremos a mesa, ouvido o colendo do plenário, nos expressos termos do disposto
ao artigo 171, inciso IV, do regimento interno, seja encaminhada MOÇÃO DE PESAR,
aos familiares do Sr. CARLOS AUGUSTO PAIM, pelo seu falecimento ocorrido no dia
19 de Maio de 2026.

JUSTITICATIVA

Quero externar votos de mais profundo pesar pelo falecimento do Sr. CARLOS
AUGUSTO PAIM aos 63 anos.

Carinhosamente chamado de “Paim”, Carlos era uma pessoa calma, prestativa e
tratava a todos com carinho, respeito e atenção. Muito dedicado à família, gostava de reunir
seus entes queridos para compartilhar momentos de alegria e convivência. Homem temente
a Deus, de muita fé e perseverança, enfrentou os desafios da vida com coragem, sem nunca
deixar de lutar e recomeçar quando necessário.

Ao longo de sua trajetória, dedicou parte de sua vida ao serviço público municipal,
atuando como agente administrativo da Prefeitura de Aquidauana desde março de 1993,
além de prestar serviços junto à então Gerência Municipal de Finanças.

Também era muito estimado pela comunidade aquidauanense por sua simpatia,
educação e dedicação em tudo o que fazia, sendo considerado por seus clientes, amigos e
por todos ao seu redor. Seu jeito acolhedor deixou marcas que jamais serão esquecidas.

Carlos Augusto deixa sua esposa, Vilma Mendes Ferreira, seus dois filhos, dois
enteados, nora, genro e sete netos, além de familiares e amigos, que hoje sentem
profundamente sua partida e a ausência de sua presença tão especial.

Que Deus conforte o coração de todos os familiares e amigos, e que sua memória
permaneça viva como exemplo de fé, amor e dignidade.
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A Câmara municipal de Aquidauana MS, por meio de seus representantes, não
poderia deixar de prestar essa singela homenagem póstuma a esta família Aquidauanense
tão estimada, apresentando publicamente sentimentos de pesar aos familiares,
solidarizando-se neste momento de dor.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2026.
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